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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 343/2025)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

                                                         PORTARIA Nº343/2025 DE 25 DE MARÇO DE 2025 
 

Concede Readaptação Funcional, a 
servidora que indica e dá outras 
providências. 

    
            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 
 
          Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9°, §§ 2° e 3° da Emenda 
Constitucional n°.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza temporária, 
deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação previdenciária; 
 
          Considerando o comando inserto no art.2°, §2° da Lei Municipal n° 1.098/2020, ‘‘O 
afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença o auxílio-reclusão, 
o salário-família e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo Município, através 
do Departamento de Pessoal ao qual o segurado esteja vinculado, e não correrão à conta 
do CAPREVAS”. 
 
         Considerando os princípios que regem a administração pública, especialmente o da 
legalidade; 

 
          R E S O L V E: 

 
          Art. 1º  – Considerar concedida readaptação funcional a Sra. THAISE RODRIGUES 
DA SILVA SOUZA , lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cadastro nº 
4282/01, 180 (cento e oitenta) dias de readaptação funcional, que serão gozados do dia 
24/01/2025 a 22/07/2025. 

 
§ 1º–Considera-se válidos os efeitos da readaptação funcional, concedida a servidora, 

até a data de seu retorno às atividades, que será no dia 23 de julho de 2025. 
 
§ 2º– Caso a servidora não retorne as suas atividades anteriores, ou seja, para o local 

de trabalho a qual foi concursada a mesma poderá sofrer penalidades dentro da Lei. 
 
§ 3º– Persistindo a causa que originou este ato, a servidora deverá procurar a junta 

Médica para nova avaliação de acordo com o art.31 da Lei Municipal 790/2009.  
 

      Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
retroativos a 24 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 
           Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2025.03.25 11:31:34 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 344/2025)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

                                                         PORTARIA Nº344/2025 DE 25 DE MARÇO DE 2025 
 

Concede Readaptação Funcional, a 
servidora que indica e dá outras 
providências. 

    
            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 
 
          Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9°, §§ 2° e 3° da Emenda 
Constitucional n°.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza temporária, 
deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação previdenciária; 
 
          Considerando o comando inserto no art.2°, §2° da Lei Municipal n° 1.098/2020, ‘‘O 
afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença o auxílio-reclusão, 
o salário-família e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo Município, através 
do Departamento de Pessoal ao qual o segurado esteja vinculado, e não correrão à conta 
do CAPREVAS”. 
 
         Considerando os princípios que regem a administração pública, especialmente o da 
legalidade; 

 
          R E S O L V E: 

 
          Art. 1º  – Considerar concedida readaptação funcional a Sra. MARIA MOREIRA NETA 
CRUZ, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cadastro nº 3004/01, 90 
(noventa) dias de readaptação funcional, que serão gozados do dia 07/02/2025 a 
07/05/2025. 

 
§ 1º–Considera-se válidos os efeitos da readaptação funcional, concedida a servidora, 

até a data de seu retorno às atividades, que será no dia 08 de maio de 2025. 
 
§ 2º– Caso a servidora não retorne as suas atividades anteriores, ou seja, para o local 

de trabalho a qual foi concursada a mesma poderá sofrer penalidades dentro da Lei. 
 
§ 3º– Persistindo a causa que originou este ato, a servidora deverá procurar a junta 

Médica para nova avaliação de acordo com o art.31 da Lei Municipal 790/2009.  
 

      Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos 
retroativos a 07 de fevereiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 
           Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 5.915/2025 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2025.03.25 11:36:09 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 345/2025)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

PORTARIA Nº 345/2025 DE 25 MARÇO DE 2025 
 

 
Concede auxilio doença, a servidora 
que indica e dá outras providências. 
 

 
            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 
 
         Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9°, §§ 2° e 3° da Emenda 
Constitucional n°.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza 
temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação 
previdenciária; 
 
         Considerando o comando inserto no art.2°, §2° da Lei Municipal n° 1.098/2020, 
‘‘O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença, o 
auxílio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos diretamente 
pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado esteja 
vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS”. 
 
         Considerando os princípios que regem a administração pública, especialmente 
o da legalidade;  
 
          R E S O L V E: 

 
            Art. 1º  – Considerar Concedido auxílio-doença a servidora NILVONE ABREU 
LIMA,  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , cadastro 
nº.3804/01, 90 (noventa) dias de auxílio doença, que serão gozados do dia 06/01/2025 
a 05/04/2025. 

 
         Art. 2º  – A servidora deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 06/04/2025. Caso não ocorra seu retorno a 
mesma poderá sofrer penalidades dentro da Lei. 
 
         Art. 3º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus 
efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
 Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de março de 2025. 

 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2025.03.25 16:31:27 -03'00'
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PORTARIA (Nº 346/2025)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028  

PORTARIA Nº 346/2025 DE 25 MARÇO DE 2025 
 

 
Concede auxilio doença, a servidora 
que indica e dá outras providências. 
 

 
            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 
 
         Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9°, §§ 2° e 3° da Emenda 
Constitucional n°.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza 
temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação 
previdenciária; 
 
         Considerando o comando inserto no art.2°, §2° da Lei Municipal n° 1.098/2020, 
‘‘O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio doença, o 
auxílio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos diretamente 
pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado esteja 
vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS”. 
 
         Considerando os princípios que regem a administração pública, especialmente 
o da legalidade;  
 
          R E S O L V E: 

 
            Art. 1º  – Considerar Concedido auxílio-doença a servidora JUCIENE DA 
SILVA SOUZA,  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , cadastro 
nº.2942/01, 180 (cento e oitenta) dias de auxílio doença, que serão gozados do dia 
29/01/2025 a 27/07/2025. 

 
         Art. 2º  – A servidora deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 28/07/2025. Caso não ocorra seu retorno a 
mesma poderá sofrer penalidades dentro da Lei. 
 
         Art. 3º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo seus 
efeitos retroativos a 29 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
 Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de março de 2025. 

 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 5.915/2025 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2025.03.25 16:38:19 -03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025)

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 TELEFAX: (077) 3483-1621 

 CNPJ N.º 15.867.617/0001 – 86   Insc. Estadual N.º 29.610.156 
 Rua Mariano Borges, 230 – Santa Maria da Vitória – Bahia 

 Email: atendimentosaaesmv@gmail.com 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 O  DIRETOR  GERAL  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  SANTA 

 MARIA  DA  VITÓRIA  /  BA  ,  usando  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  a  Lei 

 Federal  nº.  14.133/21  e  suas  alterações  posteriores,  após  constatada  a  regularidade  dos  atos 

 procedimentais,  resolve  Adjudicar  e  Homologar  o  Processo  Licitatório  supracitado,  referente  ao 

 Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de 

 serviços  de  limpeza  de  fossas  sépticas,  desobstrução  e  limpeza  de  redes  coletora  de  esgoto,  Pvs, 

 Caixas  de  Inspeção,  Ramais  Prediais,  Estações  Elevatórias  de  Esgoto,  Estação  de  Tratamento  de 

 Esgoto  -  ETE  e  Sanitização  de  Ambientes,  para  atender  necessidades  do  Serviço  Autônomo  de 

 Água  e  Esgoto  (SAAE-SMV),  na  qual  foi  vencedora  a  empresa:  TRES  IRMAOS 

 TRANSPOESTE  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ:  21.902.258/0001-53,  vencedora  dos  itens  01  e  02 

 com valor total de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais). 

 Autorizo,  portanto,  o  fornecimento  que  trata  a  presente  licitação,  com  fornecimento 
 parcelado, conforme necessidade da administração. 
 Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a ata de registro de preços. 

 Santa Maria da Vitória-Bahia, 25 de março de 2025. 

 RAMON BARROS DE OLIVEIRA 
 Diretor Geral do SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 Santa Maria da Vitória – BA 
 Decreto Municipal Nº 5.890/2025 
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ATA DE JULGAMENTO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025)

 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO

TELEFAX: (077) 3453-1611

CNPJ N.“ [5.867.617/0001 - as Inlc. Ent-aun N: 29.610.156

Run Mui-nn Bol-gu, no — Sun- M-rh d- Vioórh — Bulli.

Ena-il:mmm-W

 

  
 

ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025

Ao vigésimo quinto dia do mês de março de 2025, reuniu-se a Comissão de Contratação,

constituída pela Portaria nº 001 de 02 de janeiro de 2025, na sede do SAAE — SERVIÇO

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da Vitória, situada na

Rua Mariano Borges, nº 230, Centro — Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, para

verificar a documentação da empresa GILSON SOARES DE SOUZA ME, inscrita no

CNPJ: 42.387.844/0001-87, com a finalidade de contratação de empresa para

fornecimento de internet Banda Larga para atender as necessidades do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto (SAAE-SMV) de Santa Maria da Vitória - Bahia, conforme Dispensa nº.

003/2025. O aviso da contratação direta, bem como, o Edital, Termo de Referência e

demais anexos foram publicados no Diário Oficial do Município no dia 19/03/2025. A

empresa GILSON SOARES DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ: 42.387.844/0001-87,

enviou Proposta de Preço com o valor total de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta

reais). A empresa supracitada foi a única a manifestar interesse, ao enviar documentação,

no endereço eletrônico: Iicitacao©saaesmv.ba.gov.br, no dia 21 de março de 2025, às

14:44h, conforme solicitado no instrumento convocatório, na qual apresentou

compatibilidade com o valor estimado e com o Termo de Referência. Dessa forma, após

recebimento e análise dos documentos de habilitação a comissão declarou a empresa

GILSON SOARES DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ: 42.387.844/0001-87, vencedora da

contratação direta, através da Dispensa de Licitação nº 003/2025. Nada mais havendo a

relatar, deu-se por encerrada a sessão. Segue assinada pela Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, para que produza os efeitos legais.

Santa Maria da Vitória - Bahia, 25 de março de 2025.

Misael Queiroz Neves

Agente de Contratação

Elenice Cãndida Silva Meira Edvandes Ribeiro Rocha

Membro da Comissão Membro da Comissão
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025)

—_ _— _—_— SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

m mmm
CNPJ N.' 15.867.617/0m1 — 86 luir. Estadual N.' 29.61.0456

cmi- min mmm .
W * A “_“ M u Óm Dna". atendimemnaunwegmallxnm

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2025

Pregão Eletrônico nº 002/2025PE

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da Vitória,

pessoa jurídica de direito público, CNPJ. 15.867.617/0001-86, situada na Rua Mariano Borges, 230 —

Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Diretor Geral, RAMON BARROS DE

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 518364674 — SSP/BA, inscrito no

CPF/MF sob o nº 928.593645-87, nomeado atraves do Decreto nº 5.890 de 09 de janeiro de 2025,

residente e domiciliado na Avenida Colômbia, SUB A, 406 — Jardim América, Santa Maria da Vitória - BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nº 002/2025, processo administrativo nº 004/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 . DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, desobstrução e limpeza de redes

coletora de esgoto, va, Caixas de Inspeção, Ramais Prediais, Estações Elevatórias de Esgoto, Estação

de Tratamento de Esgoto - ETE e Sanitização de Ambientes, para atender necessidades do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV), conforme as especificações, quantitativos e condições,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referencia, anexo I do edital de Licitação nº 002/2025, que e

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. FORNECEDORA:

2.1. TRES IRMAOS TRANSPOESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 21.902258/0001-53, estabelecida na Rua 2 de Julho Nº 097, Malvadão, CEP: 47640-000, Santa

Maria da Vitória/Bahia, detentora do endereço eletrônico robinhocelulares1©gmailcom, telefone (77)

9913-8811, atraves de sua Representante Legal, o(a) Sr.(a) WELLINTON LIMA FERREIRA

NASCIMENTO, portador(a) da cédula de identidade nº 1254432850 SSP/BA, e CPF: 032.884.185-41.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

3.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Item Descrição Material Unid. Quant. R$ Unitário R$ Total
 

Prestação de serviços de Limpeza e

desobstrução de redes coletora de esgoto, va,

Caixas de Inspeção, Ramais Prediais,

Estações Elevatórias de Esgoto, Estação de

Tratamento de Esgoto - ETE e Sanitização de R$ 348,00

01 Ambientes com VEICULO equipado com HS 300 R$ 104400100

hidrojateamento combinado , motor

estacionãrio, funcionamento simultâneo de alta

pressão e sucção a vácuo, alem dos serviços

de vídeo inspeção por televisionamento,        
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inspeção e relatório de diagnóstico e

prognóstico de redes coletoras, a ser

executado no Sistema de Esgotamento

Sanitário - SES da Cidade de Santa Maria da

Vitória- ba , com destinação final dos resíduos

de forma adequada.
 

Limpeza de Fossa com sucção Vãcuo

2 capacidade até 10 mª. SV 400 R$ 330,00 R$ 132.000,00    
 

  Valor Total: R$ 236.400,00  
 

O valor referente a esta contratação será de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e

quatrocentos reais), de acordo a planilha reformulada.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1 .O órgão gerenciador sera o SAAE — SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de

Santa Maria da Vitória.

5. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir a ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provavel

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

5.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

52. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo a

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, podera ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro

de preços.

Dos limites para as adesões

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

56. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de

preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.7. É vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util

subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observarã no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentãrios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentãrios respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata serã formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hãbil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1. devera ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatãrio, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatãrio,

observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatãrio da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatãrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
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6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 13.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1 . O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.4.26.7, observando o item 6.4.2 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.11 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital poderã:

6.11 .1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatãrio; ou

6.11.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.12. A existência de preços registrados implicarã compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

7.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculãveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1 .3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1 .4. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

7.1 .5. No caso da repactuação, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

Rua Mariano BoIges, 230— Santa Maria da Wtória — Bahia

 



Terça-feira
25 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2864

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

m SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
. WWII—'I” III— FACIL-f- I- P.,Sc. TELEFAX: (077) 3483-1621

" ' ª “ª“ ºª “* Vªlª CNPJ N.' 15.867.617/0001 - 06 In:. EsIadunI N.' 29.6».156

Emall: Mlmmalesmvaglmllxom

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocarã o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocarã os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocarã os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederã ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

8.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicarã aos órgãos e as entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharã, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as

condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 101, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocarã os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederã ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarã o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicarã aos órgãos e as entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirã ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.1, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. A prestação dos serviços será em conformidade com a necessidade e solicitação do SAAE, por

meio da emissão e encaminhamento de Ordem de Serviço(s) ao(s) respectivo vencedor, devendo a

empresa efetuar o atendimento em ate 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da Ordem de Serviço

emitido pelo Servidor devidamente credenciado e autorizado para tal ato.

10.2. Devendo a futura detentora entregar os serviços constante da Autorização de forma total e no

prazo máximo de ate 12 (doze) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento assinada pelos

responsáveis

10.3. Comunicar a Unidade Requisitante, no prazo máximo de 01 (um) dia util, que antecede a data da

entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

10.4. Os serviços serão prestados no local indicado na ordem de fornecimento por intermédio da

Coordenação de Compras, sendo esses nos Distritos de Mucambo e Inhaumas, e na sede do Município de

Santa Maria da Vitoria. É sugerido que o licitante tome ciência das possíveis localidades onde serão

prestados os serviços, para que não haja alegações posteriores quanto ao desconhecimento do local.

10.5. Os itens vencidos pela licitante ora CONTRATADA serão enviados ao Setor de Compras do

CONTRATANTE para visto na nota fiscal e posterior remessa ao setor competente, itens em plenas

condições de uso, devidamente atestado pela CONTRATADA.

10.6. Recebimento provisório: No local do fornecimento do objeto, o Servidor designado fará o

recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal,

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

10.6. Recebimento definitivo:

a) No prazo de ate 03 (três) dias uteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado

procederã ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante

vencedora.
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b) Em caso de conformidade, o responsável atestarã a efetivação do fornecimento dos produtos na Nota

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.

c) Esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação do órgão ou entidade

contratante, considerar-se-ã definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os

efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

11. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

11.1. Emitir a ordem de fornecimento dos objetos do contrato, assinada pela autoridade competente;

11.2. Efetuar de pagamento a CONTRATADA de acordo com o estabelecido no contrato;

11.3. Rejeitar os produtos/serviços que não sejam originais ou que não atendam aos requisitos

constantes das especificações constantes do Termo de Referência;

11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Termo de referência;

11.5. Proporcionar as condições para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente

Projeto Básico, permitindo o acesso dos profissionais da contratada as suas dependências. Esses

profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da contratante, principalmente as de segurança,

inclusive aqueles referentes a identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;

11.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto Básico,

sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

11.7. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente

por parte da empresa contratada, ate a completa regularização;

118. No interesse do Município o acompanhamento dos serviços de natureza comprovadamente

tecnica podera ser realizado por profissional dos quadros da Administração Pública Municipal designada

para tal função de acordo respectiva formação técnica, sempre visando o não comprometimento da

execução dos serviços, tampouco, a fiel obediência a todas as normas atinentes ao objeto do contrato,

existente ou que venham a ser editadas.

12. OBRIGAÇÓES DA FORNECEDORA

12.1. Executar o contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento

Convocatório e com a sua proposta;

12.2. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

12.3. Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto contratual;

12.4. Apresentar os objetos contratados no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade

propostos;

12.5. Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta

apresentada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da notificação da

Contratante;

12.6. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, sera

suportado exclusivamente pela licitante vencedora.

12.7. Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes neste

termo de referência;

12.8. Comunicar a Unidade Requisitante, no prazo máximo de 01 (um) dia util, que antecede a data da

entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

129. Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

12.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

12.11. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os

referidos objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitãrios do seu

pessoal;

12.12. Fornecer ã CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto do contrato;
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12.13. Assegurar a garantia plena de no mínimo de 12 (doze) meses de todos os materiais fornecidos;

12.14. Dispor de materiais reservas em estoque, assegurando a substituição dos materiais danificados,

dentro do prazo de garantia dos materiais;

12.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da Unidade Requisitante, inerentes ao objeto do

presente contrato;

12.16. Executar fielmente este Projeto Bãsico/ Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas

acordadas e normas estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento da contratante;

12.17. Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as normas

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: normas de

fornecimento de materiais, especificações, metodos de ensaio, terminologias, padronização e simbologias;

12.18. A despesa com combustível e manutenção do veículo utilizado para os serviços, correrão

por conta da Cºntratada.

12.19. Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as normas

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, compreendendo: normas de

fornecimento de materiais, especificações, metodos de ensaio, terminologias, padronização e simbologias;

12.20. O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas especificações técnicas e com os

documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes e as especificações de materiais descritos

neste Termo de Referencia;

12.21. O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas especificações técnicas e com

os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes e as especificações de materiais descritos

neste Termo de Referência;

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

13.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

13.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoavel;

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, & 2º, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou

13.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1 .5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 121 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

133. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

podera convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

134. O cancelamento dos preços registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

13.4.1 . Por razão de interesse público;

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, & 3º e 27, & 4º, ambos do

Decreto nº 11.462, de 2023.

Rua Mariano BoIges, 230— Santa Maria da Wtória — Bahia

 



Terça-feira
25 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2864

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

m SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

TELEFAX: (077) 3483-1621

CNPJ N.' 15.567.617/0001 — 06 IM:. Bhdull N.' 21610156

Emall: Mlmmalesmvaglmllxom

 

NIJ “Em na I.- 'R'/RIA

14. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejarã aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

14.1 .1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado

a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto

nº 11.462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

15. CONDIÇÓES GERAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes (se houver).

Santa Maria da Vitória-BA, 25 de março de 2025.

Assinaturas

 

SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

 

TRES IRMAOS TRANSPOESTE LTDA

CNPJ: 21.902.258/0001-53

 

Fornecedor

Testemunhas:

1 2.

Nome Nome

CPF: CPF:
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+ TELEFAX: (077) 3483-1621

ªº“Vmiªmi;353733555“ CNPJ N.“ 15.867.617/0001 - ss nue. Ellidull N.“ 29.610.156

Ru. Mnrinno marge-, no - Sum Mun-. «. Vitórin - nu!-i.

Emil:MWM   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

RATIFICAÇÃO DO ATO

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da

Vitória - BA, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos do Processo n.“

008/2025, Dispensa de Licitação n.“ 003/2025, em favor da empresa GILSON SOARES DE

SOUZA ME, inscrita no CNPJ: 42.387.844/0001-87, com endereço à Rua Joaquim Rodrigues

dos Anjos Nº480, Centro, São Félix do Coribe /BA, CEP.: 47.665-000, cujo objeto é a

contratação de empresa para fornecimento de internet Banda Larga para atender as

necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV) de Santa Maria da Vitória

- Bahia, no vanrtotaI global de R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta reais), de acordo com

o inciso II do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Santa Maria da Vitória - BA, 25 de março de 2025.

RAMON BARROS DE OLIVEIRA

Diretor Geral do SAAE Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Santa Maria da Vitória — BA
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ªºWiºº WWW“ DE ª““ ªº“ CNPJ N.“ 15.867.617/0001 - 86 nue. Ellidull N.“ 29.610.156
SANTA MAMA DA ViTúRiA
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EXTRATO DO CONTRATO N.“ 007/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 003/2025

CONTRATANTE: O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de

Santa Maria da Vitória, pessoa jurídica de direito público, CNPJ. 15.867.617/0001-86, situada

na Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.

CONTRATADA: GILSON SOARES DE SOUZA ME, inscrita no CNPJ: 42.387.844/0001-87,

com endereço à Rua Joaquim Rodrigues dos Anjos Nº480, Centro, São Félix do Coribe /BA,

CEP.: 47.665-000.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de internet Banda Larga para atender

as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV) de Santa Maria da

Vitória - Bahia.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, art. 75, inciso II, vinculado a Dispensa de Licitação

nº 003/2025.

PERÍODO DE VIGENCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e

terá seu término em 31 de dezembro de 2025.

VALOR GLOBAL: O valor total global do presente contrato é de R$ 8.280,00 (oito mil

duzentos e oitenta reais).

Santa Maria da Vitória - BA, 25 de março de 2025.

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

Ramon Barros de Oliveira- Diretor Geral

Contratante

GILSON SOARES DE SOUZA ME

CNPJ: 42.387.844/0001-87

Contratada
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